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. Certidgo de Sltuagéo Fiscaln® 0009708920

|dentificagdo do titular da certiddo:
No_ﬁ]e; PRESTOMEDI DISTRIB DE PROD PARA SAUDE LTDA

Endereco:  RUA PERNAMBUCO, 1647
s 7T LINHO, ERECHIM - RS

| oNPJ: 10.749.915/0001-58

Cediﬁéamos que, aos 08.dias do més de JUNHO do ano de 2016, revendo os bancos de dados da Secretaria da Fazenda, o titular
:|: ‘acima enquadra-se na seguinte situagéo:
.. CERTIDAO NEGATIVA
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/| Descrigao dos Débitos/Pendéncias:

.,

Esta certiddo NAO E VALIDA para comprovar;
+ a) a quitagdo de tributos devidos mensalmente e declarados na Declarag&o Anual de Simples Nacional (DASN) e no
.- Programa Gerador do Documento de Arrecadagéo do Simples Nacional (PGDAS-D) pelos contribuintes optantes pelo
Simples Nacional;
b) em procedimento judicial e exirajudicial de inventario,de arrolamento, de separagao, de divéreio e de dissolugéo de
;  Unis8o estavel, a quitag8o de ITCD, Taxa Judicidria e ITBI, nas hipéteses em que este imposto seja de competéncia
+ estadual (Lei n°® 7.608/81). L
:""No:caso de doagéo, a Certiddo de Quitag&o do ITCD deve acompanhar a Certiddo de Situagdo Fiscal.

" Esta certidao constitui-se em meio de prova de existéncia ou n&o, em nome do interessado, de débitos ou pendéncias
- relacionados na Instrugdo Normativa n® 45/98, Titulo IV, Capitulo V, 1.1.

A présente certiddo n&o elide o direito de a Fazenda do Estado do Rio Grande do Sul proceder a posteriores
- verificagGes e vir a cobrar, a qualquer tempo, crédito que seja assim apurado.

- Esta certiddo ¢ vélida até 6/8/2016.

uj'"'g Cerlﬁdéo expedida gratuitamente e com base na IN/DRP 1i° 45/98,Titulo IV, Capitulo V.
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. Autenticagdo: 0018810330
. - Aautenticidade deste documento devera ser confirmada em https://www.sefaz.rs.gov.br .
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